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ATO DA MESA DIRETORA Nº 02/2025 - CRIA O CALENDÁRIO DAS
SESSÕES ORDINÁRIAS PARA O PERÍODO DE 1º DE SETEMBRO A

15 DE DEZEMBRO DE 2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ATO DA MESA DIRETORA Nº 02/2025 - CMF
                                             

CRIA O CALENDÁRIO DAS SESSÕES ORDINÁRIAS
PARA O PERÍODO DE 1º DE SETEMBRO A 15 DE
D E Z E M B R O  D E  2 0 2 5 ,  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS.
 

A  MESA  DIRETORA  DA  CÂMARA DE  FLORÂNIA/RN,  no  uso  de  suas
atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 39, inciso II, do Regimento Interno,
que determina a competência da programação das sessões da Casa ao
Presidente da Câmara;
CONSIDERANDO que a Câmara deverá reunir-se, no mínimo, duas vezes
por mês, conforme especificado no § 1º do artigo 106;
CONSIDERANDO que o artigo 107 do Regimento Interno estabelece que o
2º (segundo) Recesso Legislativo anual se inicia em 16 de dezembro,
RESOLVE:
Art.1º. Fica estabelecido o Calendário das Sessões Ordinárias da Câmara
Municipal  de  Florânia/RN para  o  período  de  1º  de  setembro  a  15  de
dezembro de 2025, conforme anexo deste ato.
Parágrafo  único  -   Durante  o  período  acima  especificado,  as  sessões
ocorrerão  às  terças-feiras,  às  9h  (nove  horas),  com  possibilidade  de
remarcação para a quinta-feira seguinte, em caso de impossibilidade de
realização na terça-feira.
Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura.
 

Plenário da Câmara de Florânia/RN, 19 de agosto de 2025.
 

Ver. Manoel Pinto Neto
PRESIDENTE

 
Ver. Geovani Pereira Cruz

1º SECRETÁRIO
 

Ver. Francisco Toscano de Medeiros
2º SECRETÁRIO

 
ANEXO

(Ato da Mesa Diretora Nº 02/25)
CALENDÁRIO DAS SESSÕES ORDINÁRIAS 2025

DIA MÊS
09 SETEMBRO
16 SETEMBRO
30 SETEMBRO
14 OUTUBRO
21 OUTUBRO
04 NOVEMBRO
11 NOVEMBRO
02 DEZEMBRO
09 DEZEMBRO

16 de dezembro (terça-feira) – Início do 2º Recesso Legislativo (art. 107)
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